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Condomínio - Extinção - União estável dissolvida 
- Venda de imóvel - Moradia das filhas do casal 
e ex-companheira - Possibilidade - Art. 1.316 

do Código Civil - Inteligência - Renúncia - 
Inexistência - Inovação recursal - Impossibilidade

Ementa: Apelação cível. Extinção de condomínio. Venda 
do imóvel. Moradia das filhas do casal. Possibilidade. 
Renúncia inexistente. Inovação recursal.

- É possível a extinção do condomínio, a qualquer tempo, 
por vontade de um dos condôminos, com a consequente 
alienação judicial do bem imóvel.

prova objetiva do dano moral, porquanto ele é presu-
mido. Ou seja, a exigência de prova do dano moral se 
satisfaz com a demonstração do próprio fato da inscrição. 
Confira-se, in verbis:

Consumidor. Recurso especial. Ação de compensação por 
danos morais. Inscrição indevida em cadastro de inadim-
plentes. Dano moral reconhecido. Permanência da inscrição 
indevida por curto período. Circunstância que deve ser levada 
em consideração na fixação do valor da compensação, mas 
que não possui o condão de afastá-la. - A jurisprudência do 
STJ é uníssona no sentido de que a inscrição indevida em 
cadastro restritivo gera dano moral in re ipsa, sendo despi-
cienda, pois, a prova de sua ocorrência. Dessa forma, ainda 
que a ilegalidade tenha permanecido por um prazo exíguo, 
por menor que seja tal lapso temporal, esta circunstância não 
será capaz de afastar o direito do consumidor a uma justa 
compensação pelos danos morais sofridos. - O curto lapso 
de permanência da inscrição indevida em cadastro restritivo, 
apesar de não afastar o reconhecimento dos danos morais 
suportados, deve ser levado em consideração na fixação do 
valor da reparação. Recurso especial provido para julgar 
procedente o pedido de compensação por danos morais 
formulado pela recorrente (STJ - REsp 994.253/RS - Relatora: 
Ministra Nancy Andrighi - Terceira Turma - Data do julga-
mento: 15.05.2008).

Administrativo. Recurso especial. Telefonia. Contrato de 
prestação de serviços. Dano moral. Inscrição indevida na 
Serasa. Quantum. Revisão. Impossibilidade. Valor exor-
bitante. Inexistência. Súmula 7/STJ. Dissenso interpreta-
tivo não-comprovado. Situações fáticas díspares. Matéria 
de prova. Inadmissibilidade na esfera do especial. [...] 5. A 
prova do dano moral causado revela-se na própria negati-
vação do nome da empresa no cadastro de inadimplentes, 
resultando em prejuízo tanto no exercício de sua atividade 
comercial como nas operações de créditos em instituições 
bancárias, prescindindo de outros elementos probantes [...] 
(STJ - REsp 1034434/MA - Relator: Ministro José Delgado - 
Primeira Turma - Data do julgamento: 06.05.2008).

Lado outro, o nexo de causalidade decorre da 
simples constatação de que, se não tivesse havido a 
conduta antijurídica do réu, não teria ocorrido a ofensa 
ao bom nome e à credibilidade da autora e, consequen-
temente, o dano.

Desse modo, forçoso o reconhecimento do ato 
ilícito, da lesão e do nexo causal entre ambos, resultando 
no dever de o requerido reparar os danos morais experi-
mentados pela autora.

No que concerne ao valor da indenização fixada 
pelo Juízo a quo no importe de 8.000.00 (oito mil reais), 
tenho que tal montante deve mantido.

Isso porque, consoante entendimento uníssono da 
jurisprudência pátria, a indenização por danos morais 
não deve implicar enriquecimento ilícito, tampouco ser 
irrisória, de forma a perder seu caráter de justa compo-
sição e de prevenção.

Sobre o tema, os seguintes arestos:

Administrativo. Processo civil. Prescrição. Termo inicial. Trânsito 
em julgado da sentença criminal. Indenização por danos 
morais. Redução do quantum indenizatório. Possibilidade. 
[...] 3. A quantia indenizatória deve balizar-se entre a justa 

composição e a redação do enriquecimento ilícito, por meio 
de um juízo de razoabilidade e proporcionalidade [...] (STF - 
Recurso Especial nº 1.164.402/MT - Relator: Ministro Castro 
Meira - DJ de 07.04.2011).

Sustação de protesto c/c reparação de dano moral. Protesto 
Indevido. Duplicata sem lastro. Factoring. Responsabilidade 
solidária. Indenização. Quantum. Nada obstante a ausência 
da empresa factoring na construção do título, duplicata, sem 
o lastro respectivo, aquiescendo, no entanto, como endossa-
tária à letra, sem pesquisar a idoneidade da mesma e de seu 
emissor, mandando-a a protesto, e, pois, presente a dinâmica 
causal do dano moral ao protestado, participa da ação e deve 
arcar, solidariamente, com os prejuízos. O abalo do crédito 
causado pelo protesto indevido do título, por si só, comprova 
o dano moral, não havendo necessidade de comprovação 
dos danos sofridos para ter direito à indenização. O valor 
do dano moral não deve ser tão ínfimo que não sirva para 
intimidar o agressor de nova ação a prejudicar o direito de 
pessoa alheia, devendo o arbitramento respectivo ter impor-
tância compatível com o incômodo que à vítima causou 
(TJMG - Apelação Cível n° 1.0511.06.008740-6/001 - 
Relator: Des. Valdez Leite Machado - DJ de 06.11.2008).

Dessarte, entendo que o valor arbitrado se mostra 
compatível com o dano moral sofrido, revelando-se 
condizente com as circunstâncias fáticas, a gravidade 
objetiva do dano e seu efeito lesivo, além de respeitar 
os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, sem 
implicar enriquecimento sem causa da apelada, mas 
com o objetivo de inibir o ofensor da prática de condutas 
futuras semelhantes.

Merece, portanto, ser integralmente mantida a 
v. sentença.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
Custas recursais, pelo apelante.

DES. EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA - De 
acordo com o Relator.

DES. EDUARDO MARINÉ DA CUNHA - De acordo 
com o Relator.

Súmula - NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

. . .
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nunca ter contribuído com a manutenção de suas filhas, 
ainda quer tirar-lhes sua única moradia. Pugnou, assim, 
pela total improcedência do pedido inicial.

A sentença foi proferida (f. 151/160).
O pedido inicial foi julgado parcialmente proce-

dente para extinguir o condomínio do imóvel descrito 
na inicial, facultando ao autor a alienação judicial, 
observando o direito de preferência da ré na aquisição, 
devendo, pois, ser observado, como parâmetro de venda, 
o valor da avaliação, a quantia de R$ 29.802,00.

Fundamentou-se a sentença em que não foi possível 
concluir que a ré arcou exclusivamente com a reforma do 
bem, uma vez que grande parte dos documentos proba-
tórios em seu nome, notas fiscais, foi emitida ainda na 
constância da união estável dos litigantes; que, mesmo 
que esses documentos tenham sido emitidos exclusiva-
mente em nome da ré, isso não demonstra que o bem foi 
adquirido na totalidade por ela; que o autor não pode ser 
compelido a ficar vinculado, em caráter perene, com a 
copropriedade do imóvel em questão, razão pela qual a 
extinção de condomínio é medida que se impõe; que a ré 
não demonstrou interesse em adquirir a outra fração do 
imóvel, o que implica a divisão do bem em partes iguais. 
Por fim, asseverou que a indenização dos aluguéis não 
é devida, pois, em sua petição inicial, o autor informou 
a concordância de que o imóvel fosse habitado por sua 
ex-companheira e pela suas duas filhas menores.

Inconformada, a ré interpõe apelação (f. 165/168).
Alega que, segundo o dispositivo legal, art. 1.316 

do Código Civil, “pode o condômino eximir-se do paga-
mento das despesas e dívidas, renunciando à parte 
ideal”, aplicando-se, assim, ao caso em tela, já que o 
autor se eximiu do pagamento das despesas, e ela teve 
que assumir tal encargo, para continuar na posse do 
imóvel, e, consequentemente, renunciando à sua parte 
ideal. Requer, assim, a reforma da sentença, para que o 
pedido inicial seja julgado improcedente.

Contrarrazões (f. 169/172).
É o relatório.
As regras trazidas pelos arts. 1.320 e 1.322 do 

Código Civil de 2002 não deixam dúvidas sobre a possi-
bilidade de extinção do condomínio, a qualquer tempo, 
por vontade de um dos condôminos, com a consequente 
alienação judicial do bem imóvel, quando a coisa for indi-
visível e os consortes não concordarem em adjudicá-la a 
um só, indenizando os outros, respeitando a preferência 
do condômino ao estranho.

Quanto a isso, inexiste qualquer questionamento 
da jurisprudência:

Apelação cível. Extinção de condomínio. Art. 1.322 do 
Código Civil. Documento indispensável. Título de domínio. 
Direito do condômino que pode ser exercido a qual-
quer tempo. Venda judicial do bem comum. - Nas ações 
de extinção de condomínio pela alienação judicial, deve a 
inicial ser instruída tão somente com os títulos de domínio 
do promovente, nos termos do art. 1.117, I e II, do CPC. É 

- O direito de o autor requerer a extinção do condomínio, 
ainda que se trate da casa em que vive suas duas filhas, 
não pode ser questionado, uma vez que o bem discutido 
também lhe pertence.

- A renúncia ao direito de coproprietário deve ser expressa 
e formal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0694.08.049142-6/001 - 
Comarca de Três Pontas - Apelante: Alexandra Maciente 
Silva - Apelado: Luiz Fernando de Toledo - Relator: DES. 
FRANCISCO BATISTA DE ABREU

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Belo Horizonte, 7 de março de 2012. - Francisco 
Batista de Abreu - Relator.

Notas taquigráficas

DES. FRANCISCO BATISTA DE ABREU - Luiz 
Fernando de Toledo ajuizou “ação ordinária”, em 
desfavor de Alexandra Maciente Silva, alegando que ele 
e a ré viveram união estável por aproximadamente 11 
anos; que,com a dissolução da união,acordaram que o 
único imóvel do casal permaneceria em comum; que a ré 
e suas duas filhas permaneceriam no imóvel; que, atual-
mente, não convém ao autor a situação de condômino 
e não é possível fazer cessar a comunhão pela divisão e 
partilha da casa e do respectivo terreno, na proporção de 
seus direitos, por ser indivisível o imóvel; que ele, autor, 
passa por um crítico momento financeiro; que, recente-
mente, tendo por escopo a manifestação da ré quanto ao 
interesse em adjudicar o imóvel, indagou-lhe acerca de 
sua pretensão, não obtendo nenhuma resposta; que, não 
sendo possível uma solução amigável, a consequência é 
a extinção do condomínio; que lhe é devido o importe 
de R$ 200,00 mensais a título de aluguel, até a data da 
efetiva alienação.

Requereu, assim, a procedência do pedido e a 
fixação de indenização, a título de aluguel, na ordem de 
R$ 200,00 mensais, bem como a avaliação do imóvel 
comum por um perito e a sua alienação judicial.

Citada, a ré apresentou contestação (f. 35/40).
Alegou que o referido imóvel passou por várias 

reformas, benfeitorias, feitas exclusivamente por ela, com 
o custo de R$ 15.167,54; que o autor é legalmente obri-
gado a contribuir e fornecer a moradia para suas filhas; 
que, desde a saída do autor, arcou sozinha com todos 
os impostos do referido imóvel; que, por diversas vezes, 
propôs ao autor a doação do imóvel de residência para as 
filhas, reservando usufruto, entretanto ele não concordou; 
que é um absurdo a pretensão do autor, que, além de 
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DES. SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA - De acordo 
com o Relator.

DES. OTÁVIO DE ABREU PORTES - De acordo com 
o Relator.

Súmula - NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

. . .

possível a extinção de condomínio por vontade de um dos 
condôminos, com a conseqüente alienação judicial do bem 
imóvel, quando a coisa for indivisível e os consortes não 
concordarem em adjudicá-la a um só, indenizando os outros, 
por força dos arts. 1.322 e segs. do Código Civil (TJMG - 
Ap. 1.0145.03.115021-5/001 - Relator: Des. Elias Camilo - 
Data do julgamento: 06.09.2007).

Sendo assim, o direito de o autor requerer a extinção 
do condomínio, ainda que se trate da casa em que vive 
suas duas filhas, não pode ser questionado, uma vez que 
o bem discutido também lhe pertence.

Nesse contexto, vale lembrar a lição de Silvio 
Rodrigues:

[...] entende-se que o direito de propriedade é um só, do qual 
cada um dos co-proprietários tem uma parte ideal. No refe-
rente a essa parte ideal, o direito do condômino é absoluto, 
exclusivo e perpétuo (RODRIGUES, Silvio. Direito civil. Direito 
das Coisas. 27. ed. São Paulo: Saraiva, 2002, v. 5, p. 195).

Portanto, independentemente da questão familiar, 
tem o apelado o direito de vender o imóvel e receber 
seu quinhão.

Noutro giro, alega a ré/apelante que o autor renun-
ciou à parte que lhe cabia no imóvel, ao concordar que 
ela e as duas filhas permanecessem no imóvel após a 
separação do casal, arcando com os custos dos impostos 
e despesas advindas do bem.

Com efeito, quanto à alegada renúncia sobre o 
bem, tem-se que tal questão deve ser encarada como 
inovação recursal por parte da apelante, que em nenhum 
momento teceu tal hipótese no transcorrer da marcha 
processual, só agora, em sede de apelação, insurge-se 
alegando a renúncia do apelado, conforme o art. 1.316 
do Código Civil de 2002.

Mesmo que assim não fosse, mesmo que se acei-
tasse tal invocação neste momento em razão do contexto 
dos autos, deve-se lembrar que não se tem notícias de 
que essa renúncia tenha, de fato, ocorrido. E a renúncia 
ao direito de coproprietário não pode ser tácita, deve ser 
expressa e formal.

Ademais, não se sabe qual o valor dos encargos 
pagos pela apelante e se estes são compatíveis com o 
valor do quinhão pertencente ao apelado. E, nos termos 
do § 1º do art. 1.316:

Se os demais condôminos assumem as despesas e as dívidas, 
a renúncia lhes aproveita, adquirindo a parte ideal de quem 
renunciou, na proporção dos pagamentos que fizerem.

Portanto, o mesmo se deve dizer quanto ao pedido 
de abatimento no valor dos impostos pagos após a alie-
nação do imóvel, uma vez que, novamente, se veri-
fica a incidência de inovação recursal. E, como dito, 
inexistem nos autos documentos para que os valores 
sejam analisados.

Assim sendo, nego provimento à apelação.
Custas, pela apelante, com as observações legais.

Indenização - Danos morais - Desconto de dívida 
em conta-poupança - Ausência de autorização 
contratual - Conduta irregular - Ressarcimento 

devido - Dano moral - Não configuração

Ementa: Ação de indenização por danos morais. Desconto 
de dívida em conta-poupança. Ausência de autorização 
contratual. Conduta irregular. Ressarcimento devido. 
Dano moral. Não configuração.

- Revela-se irregular a conduta da instituição finan-
ceira que, sem autorização contratual, efetua descontos 
das parcelas do empréstimo contratado pelo cliente 
diretamente em sua conta-poupança, constituindo 
direito deste último à devolução dos valores indevida-
mente descontados.

- Muito embora sejam inegáveis os transtornos e grandes 
aborrecimentos vivenciados pelo cliente, a conduta irre-
gular da instituição bancária não gera o legítimo abalo 
de ordem moral passível de indenização.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.10.060255-9/001 - 
Comarca de Juiz de Fora - Apelante: Giordano Bruno 
da Rosa Vieira - Apelado: Banco Bradesco S.A. - Relator: 
DES. ARNALDO MACIEL

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 20 de março de 2012. - Arnaldo 
Maciel - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ARNALDO MACIEL - Trata-se de recurso de 
apelação interposto por Giordano Bruno da Rosa Vieira 
contra a sentença de f. 54/56, proferida pelo MM. Juiz 
Mauro Francisco Pittelli, que julgou parcialmente proce-
dente a ação ordinária c/c indenização por danos morais, 
ajuizada contra o Banco Bradesco S.A., para negar o pleito 
relativo à indenização por danos morais e condenar o 
réu a devolver ao autor, integralmente, os valores descon-
tados em sua conta-poupança, no total de R$ 1.027,05, 


